
Dezembro/2012

Reitoria



GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL DE MINAS 
GERAIS

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Dilma Vana Rousseff

MINISTRO DA EDUCAÇÃO 
Aloizio Mercadante Oliva

SECRETÁRIO EXECUTIVO
José Henrique Paim Fernandes

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Eliezer Moreira Pacheco

REITOR DO INSTITUTO FEDERAL SUL DE MINAS GERAIS
Sérgio Pedini

PRÓ REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
José Jorge Guimarães Garcia

PRO-REITOR DE ENSINO
Marcelo Simão Rosa

PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO
Marcelo Bregagnoli

PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
Mauro Alberti Filho

PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO
Renato Ferreira de Oliveira

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 2



SUMÁRIO

ATOS DA REITORIA …...................................................................................................................04

PORTARIAS................................................................................................................................. 04

ORDEM DE SERVIÇO......................................................................................................................24

ADICIONAL NOTURNO PÓLO CIRCUITO DAS ÁGUAS........................................................25

AJUDA DE CUSTO.......................................................................................................................26

AUXÍLIO MORADIA – CONCESSÃO .......................................................................................... 26

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – HOMOLOGAÇÃO ...........................................29

LICENÇA LUTO...............................................................................................................................29

SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA ................................................................................................ 29

DIÁRIAS E ALIMENTAÇÃO – CONCESSÃO ............................................................................. 32

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 3



ATOS DA REITORIA

PORTARIA Nº 1017, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº  689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

I - Interromper as férias do servidor EDER JOSÉ DA COSTA SACCONI, Matrícula SIAPE 
nº 3738045, Técnico em Assuntos Educacionais, no período de 01 a 06.12.2012, por necessidade de 
serviço.

II - O período acima será usufruído no período de 08 a 13 de abril de 2013.

PORTARIA Nº 1019, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Designar,  a  servidora  KÉLICA  ANDRÉA  CAMPOS  DE  SOUZA,  Assistente  em 
Administração,  Classe  "D",  Padrão  101  para  exercer  a  função  de  SUBSTITUTA  DO 
COORDENADOR  GERAL DO  NÚCLEO DE  INOVAÇÃO TECNOLÓGICA,  Código  FG-01, 
deste Instituto, nos impedimentos legais, temporários e eventuais.

PORTARIA Nº 1020, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº  689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

I  -  Interromper  as  férias  da  servidora  RAFAELA CAIXETA RODRIGUES,  Matrícula 
SIAPE nº 1791665, Assistente em Administração, no período de 01 a 07.12.2012, por necessidade 
de serviço.

II - O período acima será usufruído no período de 17 a 23 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 1.021,  DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta nos Processos nºs 23345.000564/2012-99, 23345.000569/2012-11, 23345.000566/2012-
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88, 23345.000568/2012-77, 23345.000562/2012-08, 23345.000565/2012-33, 23345.000567/2012-
22 e 23345.000563/2012-44, RESOLVE:

Conceder as PROGRESSÕES FUNCIONAIS POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de 
acordo com o Decreto nº 7806/2012,  dos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Campus Machado, a saber:

SERVIDOR SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

MATRÍCULA
NOME CLASSE NIVEL CLASSE NIVEL Efeitos

Financeiros

1173895 ALEXANDRE TAVARES FERREIRA D IV 01 D V 01 28.12.2009

D V 01 D V 02 26.06.2011

1181200 EDSON RUBENS DA SILVA LEITE D IV 01 D V 01 18.11.2010

D V 01 D V 02 16.05.2012

1053832 GEVERALDO MACIEL D IV 01 D V 01 28.12.2009

D V 01 D V 02 26.06.2011

53090 JOSÉ ALENCAR DE CARVALHO D IV 01 D V 01 28.12.2009

D V 01 D V 02 26.06.2011

1176308 MARCELO LEITE D IV 01 D V 01 30.08.2012

1103819 LUIS EDUARDO DE SOUSA RAATS D IV 01 D V 01 25.07.2011

2085784 VANDERLEY ALMEIDA SILVA D III 04 D IV 01 24.11.2009

D IV 01 D V 01 23.05.2011

49573 WALNER JOSÉ MENDES D IV 01 D V 01 28.12.2009

D V 01 D V 02 26.06.2011

PORTARIA Nº 1022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23343.001403/2012-32, RESOLVE:

Conceder  PROGRESSÃO  POR  MÉRITO  a  servidora  MARIA APARECIDA BRITO 
SANTOS, Bibliotecário-Documentalista, passando da Classe “E”, Padrão 202, para a Classe “E”, 
Padrão 203, lotada no Câmpus Pouso Alegre, ante ao que determina o § 2° do Art. 10  da  Lei n° 
11.091 de 12 de janeiro de 2005, e de acordo com  a  Lei  nº 11784/2008, com efeitos financeiros a 
partir de 04.12.2012.

PORTARIA Nº 1023, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23343.001405/2012-21, RESOLVE:

Conceder  PROGRESSÃO  POR  MÉRITO  ao  servidor  THIAGO  ELIAS  DE  SOUSA, 
Bibliotecário-Documentalista, passando da Classe “E”, Padrão 101, para a Classe “E”, Padrão 102, 
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lotada no Câmpus Poços de Caldas, ante ao que determina o § 2° do Art. 10  da  Lei n° 11.091 de 12 
de janeiro de 2005, e de acordo com  a  Lei  nº 11784/2008, com efeitos financeiros a partir de 
05.12.2012.

PORTARIA Nº 1024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08, e o 
que consta no Processo nº 23343.001398/2012-68, RESOLVE:

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO, ao servidor THIAGO ELIAS 
DE SOUSA, Bibliotecário-documentalista, Classe “E”, Padrão 102, para Classe “E”, Padrão 202, 
lotado no Campus Poços de Caldas, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III,da Lei 
n°11.091 de 12 de janeiro de 2005, com efeitos com efeitos financeiros a partir de 05.12.2012.

PORTARIA Nº 1025,  DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nºs 23344.000582/2012-81, RESOLVE:

Conceder as PROGRESSÕES FUNCIONAIS POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de 
acordo  com o  Decreto  nº  7806/2012,   do  servidor  abaixo  relacionado,  ocupantes  do  cargo  de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Campus Inconfidentes, a saber:

SERVIDOR SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

MATRÍCULA
NOME CLASSE NIVEL CLASSE NIVEL Efeitos

Financeiros

88435 ANA CRISTINA FERREIRA MOREIRA DA SILVA D IV 01 D V 01 06.04.2011

D V 01 D V 02 02.10.2012

PORTARIA Nº 1027, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23346.000567/2012-12, RESOLVE:

Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO ACADÊMICO a servidora 
DIANA CUGLOVICI  ABRÃO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e 
Tecnológico, passando da Classe “DIII”, Nível 01, para Classe “DIII”, Nível 02, lotada no Campus 
Muzambinho, com efeitos financeiros a partir de 02.04.2012.

PORTARIA Nº 1030, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.
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O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23345.000572/2012-35, RESOLVE:

Conceder  PROGRESSÃO  POR  MÉRITO  a  servidora  ANA  LUIZA  MACEDO 
ROMANELLI, Auxiliar de Biblioteca,  passando da Classe “C”, Padrão 202, para a Classe “C”, 
Padrão 203, lotada no Câmpus Machado, ante ao que determina o § 2° do Art. 10  da  Lei n° 11.091 
de 12 de janeiro de 2005, e de acordo com  a  Lei  nº 11784/2008, com efeitos financeiros a partir de 
01.12.2012.

PORTARIA Nº 1032, DE 07 DE  DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº  689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23346.000535/2012-17, RESOLVE:

Alterar a  RETRIBUIÇÃO DE TITULAÇÃO do servidor LUIZ AUGUSTO GRATIERI, 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D V”, Nível 01, lotado e com exercício 
no Campus Muzambinho, em virtude da Conclusão do Curso de Doutorado, com efeitos financeiros 
a partir de 04.12.2012.

ANEXO A PORTARIA Nº 767 DE 05.09.2012 – DOU 10.09.2012.

A P O S T I L A

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE: 
       

Declarar  que a função  de  COORDENADORA PEDAGÓGICA -  FG-02,  deste Instituto, 
Campus  Inconfidentes,  ocupada  atualmente  pela  servidora  TÂNIA GONÇALVES BUENO DA 
SILVA KELLNER, Assistente de Alunos, Classe “C”, Padrão 304, designada através da Portaria Nº 
767 de  05.09.2012  –  publicada  no  DOU em 10.09.2012,  teve  sua  nomenclatura  alterada  para 
COORDENADORA DE APOIO AO ENSINO - FAZENDA – FG-02.

ANEXO A PORTARIA Nº 133 DE 01.02.2012 – DOU 03.02.2012.

A P O S T I L A

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE: 
       

Declarar que a função de CHEFE DA SECRETARIA DE REGISTROS ACADÊMICOS - 
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FG-05, deste Instituto, Campus Inconfidentes, ocupada atualmente pelo servidor RAFAEL GOMES 
TENÓRIO, Assistente em Administração, Classe “D”, Padrão 406, designada através da Portaria nº 
133 de 01.02.2012 – publicada no DOU em 03.02.2012, teve seu código transformado para FG-04.

                         
PORTARIA Nº 1033,  DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processos nº 23345.000574/2012-24, RESOLVE:

Conceder as PROGRESSÕES FUNCIONAIS POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de 
acordo com o Decreto nº 7806/2012,  dos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico  e Tecnológico, do Campus Machado, a saber:

SERVIDOR SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

MATRÍCULA
NOME CLASSE NIVEL CLASSE NIVEL Efeitos

Financeiros

49576 FLORIANO OLINTO ALVES FILHO D IV 01 D V 01 28.12.2009

D V 01 D V 02 26.06.2011

PORTARIA Nº 1034, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23343.000739/2011-05, RESOLVE:

Conceder  PROGRESSÃO  POR  MÉRITO  ao  servidor  ALISSON  GOMES  SANTANA, 
Contador, passando da Classe “E”, Padrão 202, para a Classe “E”, Padrão 203, lotado na Reitoria, 
ante ao que determina o § 2° do Art. 10  da  Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, e de acordo 
com  a  Lei  nº 11784/2008, com efeitos financeiros a partir de 01.12.2012.

PORTARIA Nº 1035, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Alterar  o  Gestor  Titular  nas  portarias  abaixo  relacionadas,  designar  o  servidor  Luiz 
Guilherme Ribeiro da Cruz, Assistente em Administração, Classe “D”, Padrão 101 para exercer as 
atribuições como Gestor Titular, a saber:

a) Portaria Nº 865 de 28 de novembro de 2011, publicada no BS em 30.11.2011;
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b) Portaria Nº 887 de 05 de dezembro de 2011, publicada no BS em 31.12.2011, e,

c) Portaria Nº 587 de 17 de julho de 2012, publicada no BS em 31.07.2012.

PORTARIA Nº 1036,  DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.

        O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e 
o que consta no Processos nº 23343.001129/2012-00, RESOLVE:

Conceder a  PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO ACADÊMICO,  de 
acordo  com o  Decreto  nº  7806/2012,  ao  servidor  abaixo  relacionado,  ocupantes  do  cargo  de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Câmpus Poços de Caldas, a saber:

SERVIDOR SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

MATRÍCULA
NOME CLASSE NIVEL CLASSE NIVEL Efeitos

Financeiros

1175549 Josué Lopes D IV 01 D V 01 11.04.2012

PORTARIA Nº 1037,  DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.

   O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e 
o que consta no Processos nº 23344.000549/2012-51, RESOLVE:

 Conceder a  PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO ACADÊMICO,  de 
acordo  com o  Decreto  nº  7806/2012,  ao  servidor  abaixo  relacionado,  ocupantes  do  cargo  de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Câmpus Inconfidentes, a saber:

SERVIDOR SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

MATRÍCULA
NOME CLASSE NIVEL CLASSE NIVEL Efeitos

Financeiros

2104601 Luciana Faria D IV 01 D V 01 27.04.2011

PORTARIA Nº 1038, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
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publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Dispensar, o servidor MAGNO DE SOUZA ROCHA, Assistente em Administração, Classe 
“D”,  Padrão  101  da  função  de  SUBSTITUTO  DO  COORDENADOR  DE  INTEGRAÇÃO 
ESCOLA-COMUNIDADE, Código FG-03, deste Instituto – Campus Inconfidentes.

PORTARIA  Nº 1039, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Designar, o servidor CÉSAR BONIFÁCIO JUNQUEIRA, Técnico em Agropecuária, Classe 
“D”,  Padrão  410  para  exercer  a  função  de  SUBSTITUTO  DO  COORDENADOR  DE 
INTEGRAÇÃO  ESCOLA-COMUNIDADE,  Código  FG-03,  deste  Instituto  –  Campus 
Inconfidentes, nos impedimentos legais, temporários e eventuais.

PORTARIA Nº 1040, DE 07 DE  DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº  689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23346.000365/2012-71, RESOLVE:

Alterar  a  RETRIBUIÇÃO DE TITULAÇÃO  do servidor  DÊNIS BUENO DA SILVA, 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D V”, Nível 02, lotado e com exercício 
no Campus Muzambinho, em virtude da Conclusão do Curso de Mestrado, com efeitos financeiros 
a partir de 09.11.2012.

PORTARIA Nº 1041, DE 10 DE  DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº  689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23345.000553/2012-17, RESOLVE:

Alterar a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO a servidora LORENA TEMPONI BOECHAT, 
Matrícula  SIAPE 1870726, Classe DI,  Nível 01,  lotada e com exercício no  Câmpus Machado, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituta, em virtude 
da Conclusão do Curso de Doutorado, com efeitos financeiros a partir de 23.11.2012.

PORTARIA Nº 1045, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº  689, de 27/05/2010, 
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publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

I.  Designar  os servidores abaixo  determinados para  no âmbito deste Instituto Federal de 
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais  –  Reitoria,  devendo  os  mesmos 
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  84/2012,  Pregão  47/2012,  Processo  nº 
23343.001061/2012-51, firmado com a empresa TNL PCS S.A que tem por objeto prestação de 
serviço de acesso dedicado à internet:

1) Fabio dos Santos Corsini,  Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, Classe DII, 
Nível 03 – Fiscal Titular;
2) Gilmar dos Santos Sousa Miranda, Analista de Tecnologia da Informação , Classe E, Padrão 
202 – Fiscal Substituto.

II. São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com outros 
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais;
2 – Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados antes de atestá-las, 
encaminhando para pagamento;
3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior 
imediato todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 
observados junto à Pró-Reitoria de Planejamento e Administração;
4 – Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução 
dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive quanto à real 
necessidade  de  manutenção  do  Contrato,  informando  a  Pró-Reitoria  de  Planejamento  e 
Administração em documento formal escrito;
5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em contrato, bem 
como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria.

III. Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº 1046, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº  689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

I.  Designar  os servidores abaixo  determinados para  no âmbito deste Instituto Federal de 
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais  –  Reitoria,  devendo  os  mesmos 
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  88/2012,  Pregão  47/2012,  Processo  nº 
23343.001061/2012-51, firmado com a empresa CEMIG TELECOMUNICAÇÕES S.A – CEMIG 
TELECOM, que tem por objeto prestação de serviço de acesso dedicado à internet:

1) Fabio dos Santos Corsini,  Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, Classe DII, 
Nível 03 – Fiscal Titular;

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 11



2) Gilmar dos Santos Sousa Miranda, Analista de Tecnologia da Informação , Classe E, Padrão 
202 – Fiscal Substituto.

II. São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com outros 
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais;
2 – Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados antes de atestá-las, 
encaminhando para pagamento;
3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior 
imediato todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 
observados junto à Pró-Reitoria de Planejamento e Administração;
4 – Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução 
dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive quanto à real 
necessidade  de  manutenção  do  Contrato,  informando  a  Pró-Reitoria  de  Planejamento  e 
Administração em documento formal escrito;
5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em contrato, bem 
como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria.

Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº 1049, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

I  -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  sobre  a  presidência  do  primeiro, 
constituírem o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação do IFSULDEMINAS, a saber:

 Fábio dos Santos Corsini, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DII, Nível 
03 – Reitoria;

 Marcelo Bregagnoli, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DV, Nível 01, 
Reitoria;

 Gabriel Marcondes Maduro Pereira, Técnico em Tecnologia da Informação, Classe D, Padrão 
202, Campus Inconfidentes;

 Antônio Marcos de Lima, Analista de Tecnologia da Informação, Classe E, Padrão 303, Campus 
Machado;

 Geraldo Russo Filho,   Analista de Tecnologia da Informação, Classe E, Padrão 102, Campus 
Muzambinho;

 João Alex de Oliveira, Técnico em Tecnologia da Informação, Classe D, Padrão 101, Campus 
Passos;

 Luiz Antônio de Sousa Ferreira, Técnico em Tecnologia da Informação, Classe D, Padrão 102, 
Campus Poços de Caldas;

 Hélio  Henrique  Gonçalves  Guardabaxo,  Técnico  em Tecnologia  da  Informação,  Classe  D, 
Padrão 303, Campus Pouso Alegre.

II -  Revogar a Portaria Nº 98 de 19 de janeiro de 2012, publicada no BS Nº 01/2012.
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PORTARIA Nº 1050,  DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processos nº 23343.001416/2012-10, RESOLVE:

Conceder  a  PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO ACADÊMICO,  de 
acordo  com o  Decreto  nº  7806/2012,  ao  servidor  abaixo  relacionado,  ocupantes  do  cargo  de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Câmpus Pouso Alegre, a saber:

SERVIDOR SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

MATRÍCULA
NOME CLASSE NIVEL CLASSE NIVEL Efeitos

Financeiros

49451 JOSÉ VENICIUS DE SOUSA D IV 01 D V 01 28.12.2009

D V 01 D V 02 26.06.2011

PORTARIA Nº 1054, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1052, de 12/12/2012, 
publicada no DOU de 13/12/2012, seção 2, página 18, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Na portaria Nº 537 de 02 de julho de 2012, referente Comissão Própria de Avaliação Institucional 
do IFSULDEMINAS, alterar os seguintes membros do Câmpus Inconfidentes, a saber:

I - Dispensar, a servidora VERÔNICA SOARES DE PAULA MORAES, como representante 
docente titular;

II - Designar, o servidor MIGUEL ANGEL ISAAC TOLEDO DEL PINO, como representante 
docente titular.

PORTARIA Nº 1055, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1052, de 12/12/2012, 
publicada no DOU de 13/12/2012, seção 2, página 18, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Na  portaria  nº  296 de 05  de maio  de  2011,  referente a  SUBCOMISSÃO PRÓPRIA DE 
AVALIAÇÃO, alterar os seguintes membros do Campus Inconfidentes, a saber:
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I  -  Dispensar,  o  servidor  MIGUEL  ANGEL  ISAAC  TOLEDO  DEL  PINO,  como 
representante docente.

II - Designar, a servidora VERÔNICA SOARES DE PAULA MORAES, como representante 
docente.

PORTARIA Nº 1056, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1052, de 12/12/2012, 
publicada no DOU de 13/12/2012, seção 2, página 18, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no processo nº 23344.00051/2012-08, RESOLVE:

Rever  as  PROGRESSÕES  FUNCIONAIS  POR  DESEMPENHO ACADÊMICO,  de 
acordo  com o  Decreto  nº  7806/2012,   ao  servidor  abaixo  relacionado,  ocupante  do  cargo  de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Inconfidentes, a saber:

SERVIDOR SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

MATRÍCULA
NOME CLASSE NIVEL CLASSE NIVEL Efeitos

Financeiros

0049870 LUIZ ROBERTO RIBEIRO DO VALE D IV S D V 01 09.04.2010

0049870 LUIZ ROBERTO RIBEIRO DO VALE D V I D V 02 06.10.2012

PORTARIA Nº 1057 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1052, de 12/12/2012, 
publicada no DOU de 13/12/2012, seção 2, página 18, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Designar,  o  servidor  JOÃO TADEU GOMES,  Assistente  em Administração,  Classe  “D”, 
Padrão 101, para exercer a função de SUBSTITUTO DO  COORDENADOR DE OPERAÇOES 
COMERCIAIS, Código FG-02, deste Instituto, nos impedimentos legais, temporais e eventuais.

PORTARIA Nº 1063 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

          O REITOR INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1052, de 12/12/2012, 
publicada no DOU de 13/12/2012, seção 2, página 18, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para, constituírem a Comissão Gestora do Plano 
de Gestão de Logística Sustentável, deste IFSULDEMINAS, a saber: 

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 14



Aloísia Rodrigues Hirata – Reitoria
Júlia de Moura Martins Guimarães - Reitoria

Celso Antônio Spaggiari Souza – Campus Muzambinho
Walnir Gomes Ferreira Junior – Campus Machado

Luiz Carlos Dias da Rocha - Campus Inconfidentes
Jussara Aparecida Teixeira – Campus Passos

Allan Arantes Pereira – Campus Poços de Caldas
Mariana Felicetti Rezende – Campus Pouso Alegre

PORTARIA Nº 1064, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2011.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13,  em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Designar  os servidores  abaixo  determinados para   no  âmbito  deste  Instituto  Federal  de 
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais,  devendo  os  mesmos  acompanhar  e 
fiscalizar a execução do Contrato 31/2011, Pregão 31/2011, Processo nº 23343.000390/2011-01, 
firmado com a EMPRESA UNICÓPIA LTDA EPP, CNPJ nº 04.315.058/0001-85, que tem objeto a 
prestação de serviço de locação de equipamento reprográfico para o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia – Campus Pouso Alegre: 

Hélio  Henrique  Gonçalves  Guardabaxo,  Técnico  da  Tecnologia  da  Informação,  Classe  “D”, 
Padrão 303 – Fiscal Titular.
Ronã  Rinston  Amaury  Mendes,  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Classe 
“DIII”, Nível 02 -  Fiscal Substituto.
           II. São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:
1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com outros 
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais;
2 – Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados antes de atestá-las 
encaminhando para pagamento;
3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior 
imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 
observados junto à Pró-Reitoria de Planejamento e Administração;
4 – Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução 
dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive quanto à real 
necessidade  de  manutenção  do  Contrato,  informando  a  Pró-Reitoria  de  Planejamento  e 
Administração em documento formal escrito;
5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em contrato, bem 
como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria.

           III. Revogar a Portaria Nº 931 de 15 de dezembro de 2011.
           IV. Esta portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA Nº 1065,  DE 17 DE DEZEMBRO DE 2011.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13,  em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Designar  os servidores  abaixo  determinados para   no  âmbito  deste  Instituto  Federal  de 
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais,  devendo  os  mesmos  acompanhar  e 
fiscalizar a execução do Contrato 40/2011, Pregão 38/2011, Processo nº 23343.000419/2011-47, 
firmado  com  a  EMPRESA  HAMS  SERVIÇOS  TÉCNICOS  LTDA  –  EPP,  CNPJ  nº 
10.434.353/0001-53, que tem objeto a prestação de serviços continuados de recepção, copeiragem, 
ajudante geral e porteiro para o Instituto Federal de Educação, Ciência e  Tecnologia – Campus 
Pouso Alegre: 

Nilza Domingues de Carvalho,  Assistente em Administração, Classe “D”, Padrão 101 – Fiscal 
Titular;
Hélio  Henrique  Gonçalves  Guardabaxo,  Técnico  da  Tecnologia  da  Informação,  Classe  “D”, 
Padrão 303 – Fiscal Substituto.
          II. São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:
1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com outros 
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais;
2 – Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados antes de atestá-las 
encaminhando para pagamento;
3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior 
imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 
observados junto à Pró-Reitoria de Planejamento e Administração;
4 – Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução 
dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive quanto à real 
necessidade  de  manutenção  do  Contrato,  informando  a  Pró-Reitoria  de  Planejamento  e 
Administração em documento formal escrito;
5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em contrato, bem 
como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria.

              III. Revogar a Portaria Nº 934 de 15 de dezembro de 2011.
IV. Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº 1066, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº  689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

I - Interromper as férias do servidor MARCOS PEREIRA SILVEIRA, Matrícula SIAPE nº 
1895162, Assistente em Administração, no período de 15 a 25.12.2012, por necessidade de serviço.

II - O período acima será usufruído no período de 21 a 31 de janeiro de 2013.
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PORTARIA Nº 1067, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei 11.892/08, e 
tendo em vista o Processo nº 23000.076318/2010-47, RESOLVE: 

         I – Alterar a Portaria nº 109 de 04.05.2010, publicada no DOU de 06.05.2010, Seção 2, página 
22,  que  trata  da  concessão  de  PENSÃO  do  ex-servidor  aposentado,  deste  Instituto,  Câmpus 
Inconfidentes, ISRAEL CREGINALDO ROCHA, falecido em 20 de abril de 2010, para excluir da 
concessão de PENSÃO TEMPORÁRIA os beneficiários TAMIRIS ROCHA FANTI RAIMUNDO e 
DERICK  RIBEIRO  ROCHA RAIMUNDO,  ambos  menores  sob  guarda,  com fundamento  no 
Acórdão nº 8774/2012 do TCU – 2ª Câmara, Processo nº TC 011.391/2012-0.

PORTARIA Nº 1069, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08, e o 
que consta no Processo nº 23345.000634/2012-19, RESOLVE:

      Conceder INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO a servidora RAFAELLA LACERDA CRESTANI, 
Pedagogo-área,  Classe  “E”,  Padrão  206,  lotada  e  em exercício  no  Campus  Inconfidentes,  com 
fundamentos no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, alterado pela Lei  nº  11.784/2008 e Decreto nº 
5.824/2006, no percentual de 27%, com efeitos financeiros a partir de 10.12.2012.

PORTARIA Nº 1070, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta nos Processos nºs 23344.000370/2012-01 e 23344.000357/2012-44, RESOLVE:

Conceder  PROGRESSÃO  POR  MÉRITO  PROFISSIONAL,  aos  servidores  abaixo 
relacionados, lotados no Campus Inconfidentes, ante o que determina o § 2º da Lei nº 11.091/2005 e 
a Lei nº 11.784/2008.a saber:    

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL

Matrícula Nome Descrição Nível de 
Classificação

Nível de 
Capacitação

Padrão de 
Vencimento

Nível 
Classificação

Nível de 
Capacitação

Padrão 
Vencimento

Efeitos 
Financeiros

1037837 Flávio Eduardo 
Vilas Boas

Operador de 
Máquinas Agrícolas C 2 10 C 2 11 10.12.2012

49488 Bonamichi Técnico em 
Agropecuária

D 4 15 D 4 16 22.10.2012
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PORTARIA Nº 1071, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta nos Processos nºs 23344.000444/2012-00, 23344.000418/2012-73, 23344.000621/2012-
40 e 23344.000622/2012-94, RESOLVE:

Conceder  PROGRESSÃO  FUNCIONAL POR  DESEMPENHO  ACADÊMICO,  aos 
ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, lotados no Campus 
Inconfidentes, a saber:    

SERVIDOR SITUAÇÃOANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 
FINANCEIROS

1547483 Francisco Felipe Gomes de Sousa D III 02 D III 03 14.08.2012

1626530 João Paulo Lopes D III 01 D III 02 09.08.2012

1279011 Miguel Angel Isaac Toledo Del Pino D III 04 D IV 01 27.11.2012

1856430 Rafael César Bolleli Faria D III 01 D III 02 30.09.2012

PORTARIA Nº 1072, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23345.000566/2012-78, RESOLVE:

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO ao servidor ANTÔNIO CARLOS MARQUES, 
Operador de Central Hidrelétrica, passando da Classe “C”, Padrão 211, para a Classe “C”, Padrão 
212, lotado no Câmpus Muzambinho, ante ao que determina o § 2° do Art. 10  da  Lei n° 11.091 de 
12 de janeiro de 2005, e de acordo com  a  Lei  nº 11784/2008, com efeitos financeiros a partir de 
28.11.2012.

PORTARIA Nº 1073, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23345.000559/2012-86, RESOLVE:

Conceder  PROGRESSÃO  POR MÉRITO a  servidora  JULIANA CORSINI  DA SILVA 
LOPES,  Assistente em Administração, passando da Classe “D”, Padrão 202, para a Classe “D”, 
Padrão 203, lotada no Câmpus Machado, ante ao que determina o § 2° do Art. 10  da  Lei n° 11.091 
de 12 de janeiro de 2005, e de acordo com  a  Lei  nº 11784/2008, com efeitos financeiros a partir de 
15.12.2012.
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PORTARIA Nº 1075, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23345.000557/2012-97, RESOLVE:

Conceder o Adicional de Insalubridade sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor 
MARCO  AURELIO  BORGES  QUINTANILHA,  Técnico  de  Laboratório  -  Área,  Classe  “D”, 
Padrão 404, lotado e em exercício no Campus Machado, no setor Laboratório de Solos/Folhas, com 
fundamentos no artigo 12 da Lei nº 8.270/91 combinado com o artigo 68 da Lei nº 8.112/90, na base 
de 10% sobre o vencimento do cargo efetivo, a partir de 04.12.2012.

PORTARIA Nº  1076, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta nos Processos nºs 23344.000369/2012-79 e 23344.000366/2012-35, RESOLVE:

Conceder  PROGRESSÃO  POR  MÉRITO  PROFISSIONAL,  aos  servidores  abaixo 
relacionados, lotados no Câmpus Inconfidentes, ante o que determina o § 2º da Lei nº 11.091/2005 e 
a Lei nº 11.784/2008.a saber:    

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL

Matrícula Nome Descrição Nível de 
Classificação

Nível de 
Capacitação

Padrão de 
Vencimento

Nível 
Classificação

Nível de 
Capacitação

Padrão 
Vencimento

Efeitos 
Financeiros

2606515 Rita Maria Paraíso Vieira Administrador E 1 01 E 1 02 09.12.2012

1742949 Thiago Caixeta Scalco Contador E 1 02 E 1 03 30.11.2012

PORTARIA Nº 1077, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
      
         O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

           Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão de Ética deste IFSULDEMINAS, a saber:

a) Sérgio Luiz Santana de Almeida, Auxiliar em Agropecuária, Classe “B”, Padrão 312 – Câmpus 
Machado;
b) Juliano de Souza Caliari, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D III”, 
Nível 01 – Câmpus Passos.
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c) Cybele Maria dos Santos Martins, Psicóloga, Classe “E”, Padrão 409 – Câmpus Pouso Alegre;

II.  Ficam  designados,  como  seus  membros  suplentes,  os  seguintes  servidores, 
respectivamente: Antônio Carlos Vilas Boas, Professor só Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Classe “D V”,  Nível 02 – Câmpus Inconfidentes;  Wagner Zeferino de Freitas,  Professor  do 
Ensino Báscio, Técnico e Tecnológico, Classe "DIII", Nível 03 - Câmpus Muzambinho e Helena 
Madeira Cadeira Silva, Assistente em Administração, Classe “D”, Padrão 305 – Câmpus Poços 
de Caldas.

III. A servidora Tônia Amanda Paz dos Santos, Assistente em Administração, Classe “D”, 
Padrão 101 – Reitoria fica designada como Secretário Executivo desta Comissão.

IV. Revogar a Portaria Nº 561 de 09 de julho de 2012.

PORTARIA Nº 1078, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23343.001430/2012-13, RESOLVE:

Nomear, em caráter efetivo, no Quadro de Pessoal deste Instituto, com lotação no Campus 
Poços de Caldas, nos termos do Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
SARA BELOTI FERREIRA, candidata aprovada em Concurso Público, conforme Edital nº 03 de 
08 de setembro de 2011, publicado no DOU de 09.11.2011, para o cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “DI”, Nível 01, em regime de trabalho de 40 horas semanais, 
código de vaga nº 0847514.

  A posse da candidata nomeada dar-se-ão no prazo de 30 dias, contados da publicação deste 
ato no D.O.U., na Reitoria deste Instituto localizada a Rua Ciomara Amaral de Paula, 167 – Bairro 
Medicina – Pouso Alegre-MG, diante do Magnífico Reitor ou seu substituto.
        O início do efetivo exercício dar-se-á na data em que a nova servidora, após a posse, se 
apresentar no local de lotação ao qual foi nomeada, respeitado o prazo estabelecido no § 1º do art. 
15 da Lei n.º 8.112/1990.

PORTARIA Nº 1079, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, publicada 
no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  RESOLVE:

I. Designar os servidores abaixo determinados para  no âmbito deste Instituto Federal de Educação,  
Ciência  e Tecnologia  do Sul de Minas Gerais – Reitoria, devendo os mesmos acompanhar  e fiscalizar  a 
execução do Contrato 28/2011, Pregão Eletrônico 48/2011, Processo nº 23343.000656/2011-16, firmado com 
a TELEMAR NORTE LESTE S.A, CNPJ 33.000.118/0001-79, que tem por objeto a prestação de serviço de 
acesso dedicado à internet banda larga para o IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre:

1) Hélio Henrique Gonçalves Guardabaxo,  Técnico da Tecnologia da Informação, Classe “D”, 
Padrão 303 – Fiscal Titular.
2) Ronã Rinston Amaury Mendes, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
“DIII”, Nível 02 -  Fiscal Substituto.

II. São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:
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1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros 
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais;

2 – Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados antes de atestá-las, 
encaminhando para pagamento;

3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior 
imediato  todas  aquelas  que  dependem  de  decisão,  com  vistas  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos 
observados junto à Pró-Reitoria de Planejamento e Administração;

4 – Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução 
dos  gastos,  bem  como  aquelas  que  visem  melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real 
necessidade de manutenção do Contrato, informando a Pró-Reitoria de Planejamento e Administração em 
documento formal escrito;

5 – Manter permanente vigilância  sobre as obrigações da Contratada, previstas em contrato,  bem 
como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria.

               III. Revogar a Portaria Nº 865 de 28 de novembro de 2011.
               IV. Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº 1081, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Designar,  o  servidor  ANDERSON  LUIZ  DE  SOUZA,  Técnico  em  Tecnologia  da 
Informação,  Classe  "D",  Padrão  101  para  exercer  a  função  de  SUBSTITUTO  DO 
COORDENADOR DE PROCESSAMENTO DE DADOS, Código FG-02, deste Instituto - Câmpus 
Poços de Caldas,  nos impedimentos legais, temporários e eventuais.

PORTARIA Nº 1082, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.

 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08,  e o 
que consta no Processo nº 23344.000487/2012-87, RESOLVE:

Alterar o regime de trabalho, dos servidores relacionados abaixo do Câmpus Inconfidentes, de 
40 horas semanais para dedicação exclusiva, de acordo com os Itens I e II, art. 15 do Decreto nº 
94.664, de 23.07.87, a saber:

a) Marco Aurélio Nicolato Peixoto,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
“D III”, Nível 01, com efeitos financeiros a partir de 13.12.2012;
b) Selma Gouvêa de Barros,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D 
III”, Nível 01, com efeitos financeiros a partir de 01.12.2012.

PORTARIA Nº 1083, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
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publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08, e o 
que consta nos processos nºs 23345.000558/2012-31 e 23345.000555/2012-06, RESOLVE:

Conceder  PROGRESSÃO POR MÉRITO aos servidores abaixo relacionados,  lotados no 
Câmpus Machado, ante ao que determina o § 2° do Art. 10  da  Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 
2005, e de acordo com  a  Lei  nº 11.784/2008, a saber:

SERVIDOR
SITUAÇÃO 
ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

MATRÍCULA
NOME

DESCRIÇÃO
CLASSE PADRÃO CLASSE PADRÃO Efeitos

Financeiros

49609 SÉRGIO RICARDO 
BRIGAGÃO DE CARVALHO

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO D 213 D 214 21.12.2012

49608 WANDERLEY CARLOS 
PACHECO PEDREIRO B 213 B 214 21.12.2012

PORTARIA Nº 1084,  DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 121, de 31/01/2012, 
publicada no DOU de 01/02/2012, seção 2, página 23, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE:

Designar  os servidores  abaixo  determinados para   no  âmbito  deste  Instituto  Federal  de 
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais,  devendo  os  mesmos  acompanhar  e 
fiscalizar a execução do Contrato 43/2011, Pregão 53/2011, Processo nº 23343.000726/2011-28, 
firmado  com  a  EMPRESA  SOMA  TERCEIRIZAÇÃO  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ  nº 
08.984.115/0001-70, que tem objeto a prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e 
higienização,  para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia – Campus Pouso Alegre:
Nilza Domingues de Carvalho,  Assistente em Administração, Classe “D”, Padrão 101 – Fiscal 
Titular;
Hélio  Henrique  Gonçalves  Guardabaxo,  Técnico  da  Tecnologia  da  Informação,  Classe  “D”, 
Padrão 303 – Fiscal Substituto.
          II. São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com outros 
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais;
2 – Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados antes de atestá-las 
encaminhando para pagamento;
3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior 
imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 
observados junto à Pró-Reitoria de Planejamento e Administração;
4 – Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução 
dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive quanto à real 
necessidade  de  manutenção  do  Contrato,  informando  a  Pró-Reitoria  de  Planejamento  e 
Administração em documento formal escrito;
5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em contrato, bem 
como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria.
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 III. Revogar a Portaria Nº 937 de 15 de dezembro de 2011.
    IV. Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº 1085,  DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.074, de 19/12/2012, 
publicada no DOU de 20/12/2012, seção 2, página 14, e em conformidade com a Lei 11.892/08, 
RESOLVE: 

I  -  Interromper  as  férias  do  servidor  RENATO ALVES COELHO,  Matrícula  SIAPE  nº 
1787019, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Pouso Alegre, no 
período de 26 a 31.12.2012, por necessidade de serviço. 

II - O período acima será usufruído no período de 01 a 06 de janeiro de 2013.

PORTARIA Nº 1086,  DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.074, de 19/12/2012, 
publicada no DOU de 20/12/2012, seção 2, página 14, e em conformidade com a Lei 11.892/08,   e 
o que segue no processo nº 23343.000560/2012-19, RESOLVE: 

Conceder  PROGRESSÃO  POR  MÉRITO  ao  servidor  WANDERLEY  FAJARDO 
PEREIRA, Assistente em Administração, passando da Classe “D”, Padrão 313, para a Classe “D”, 
Padrão 314, lotado no Câmpus Machado, ante ao que determina o  § 2º do Art. 10 da Lei 11.091 de 
12  janeiro  de  2005,  e  de  acordo  com a  Lei  11784/2008,  com efeitos  financeiros  a  partir  de 
24.12.2012

PORTARIA Nº 1088,  DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.074, de 19/12/2012, 
publicada no DOU de 20/12/2012, seção 2, página 14, e em conformidade com a Lei 11.892/08,   e 
o que consta no processo nº 23343.000723/2012-75, RESOLVE: 

Remover,  a  partir  de 02.01.2013,  a  pedido  o servidor CLAUDIO ANTONIO BATISTA, 
Assistente de Alunos, Classe C, Padrão 101, matrícula SIAPE 1939189, lotado no Câmpus Pouso 
Alegre deste IFSULDEMINAS, para o Câmpus Muzambinho deste IFSULDEMINAS, com base no 
Art. 36 item II da Lei 8.112/90. 

PORTARIA Nº 1089,  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.074, de 19/12/2012, 
publicada no DOU de 20/12/2012, seção 2, página 14, e em conformidade com a Lei 11.892/08,   e 
o que consta no processo 23343.001438/2012-71, RESOLVE: 
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Alterar INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO do servidor JOÃO TADEU GOMES, Assistente 
em Administração, Classe “D”, Padrão 101, lotado e em exercício na Reitoria, com fundamentos no 
artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, alterado pela Lei nº 11.784/2008 e Decreto nº 5.824/2006, para o 
percentual de 27% com efeitos financeiros a partir de 27.12.2012. 

PORTARIA Nº 1090,  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.

O REITOR INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.074, de 19/12/2012, 
publicada no DOU de 20/12/2012, seção 2, página 14, e em conformidade com a Lei 11.892/08,   e 
o que consta no processo nº 23343.001418/2012-09, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO ao servidor ÉDER JOSÉ DA COSTA SACCONI, 
Técnico em Assuntos Educacionais, passando da Classe “E”, Padrão 101, para a Classe “E”, Padrão 
102, lotado na Reitoria deste Instituto, ante ao que determina o  § 2º do Art. 10 da Lei 11.091 de 12 
janeiro de 2005, e de acordo com a Lei 11784/2008, com efeitos financeiros a partir de 27.12.2012

PORTARIAS DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
 

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, 
publicada no DOU de 28/05/2010, seção 2, página 13, RESOLVE:

Nº  1108  -  Dispensar,  a  partir  de  28.09.2012,  OTÁVIO  SOARES PAPARIDIS,  Assistente  em 
Administração, Classe  “D”,  Padrão  202,  de ser  o  responsável pelo  Almoxarifado  e Gestão  do 
Patrimônio, deste Instituto.

Nº  1109  -  Dispensar,  a  partir  de  28.09.2012,  ELIVAN  AFONSO  MORAES,  Assistente  em 
Administração, Classe “D”, Padrão 202, de ser o responsável substituto do Almoxarifado e Gestão 
do Patrimônio, deste Instituto.

Nº  1110  -  Designar,  a  partir  de  28.09.2012,  o  servidor  MARCOS  CESAR  FREDERICCI, 
Administrador,  Classe “E”, Padrão 202,  para ser o responsável pelo Almoxarifado e Gestão do 
Patrimônio, deste Instituto.

Nº 1111 -  Designar,  a  partir  de  28.09.2012,  o  servidor  JOÃO TADEU GOMES, 
Assistente  em  Administração,  Classe  “D”,  Padrão  101,  para  ser  o  responsável 
substituto do Almoxarifado e Gestão do Patrimônio, deste Instituto.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 073/2012

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Designar o servidor RICARDO JOSÉ DE ARAÚJO, Analista de Tecnologia da Informação, 
Classe “E”, Padrão 202,  portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04812439373, Categoria 
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B, para conduzir o veículo oficial SPACEFOX placa GNF 5461, no dia 06.12.2012, para ir  ao 
Câmpus Muzambinho fazer conferência do material de TI.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 074/2012

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Designar o servidor RENATO ALVES COELHO, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico,  Classe  “DIII”,  Nível  02,   portador  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  nº 
01224377350,  Categoria  C,  para conduzir  o  veículo  oficial FIESTA placa GMF 7001,  no  dia 
11.12.2012, para ir a cidade de Belo Horizonte para participar da Reunião do Grupo Temático de 
Agroecologia e Produção Orgânica.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 075/2012

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Alterar  as  férias  do  servidor  MARCELO  BREGAGNOLI,  Professor  do  Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Classe "D5", Nível 02, no período de 15.12.2012 a 08.01.2013 para 
21.12.2012 a 14.01.2013, por necessidade do serviço.

ADICIONAL NOTURNO PÓLO CIRCUITO DAS ÁGUAS

TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 
SERVIDOR ADICIONAL NOTURNO / DIAS HORAS

Afonso de Souza Brandão 03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21,26,27,28 10h14

PROFESSORES
PROFESSOR ADICIONAL NOTURNO / DIAS HORAS

Adriana Pontes da Silva 03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21,26,27,28 5h07
Alda Aparecida Silva 03,04,05,07,10 4h30

Alex Xavier Rosa 04,05,11,12,18,19 3h22
Alvaro Luiz Pereira Bernardes 04,05,06,11,12,13,17,18,19 5h07

Antônio Reis Lolobrigida Maradei 05,06,07,12,13,14,19,20,21 5h07
Claudia Maria Pinto Nazaré 03,04,05,10,11,12,17,18,19 5h07
Jaqueline Cesar de Carvalho 03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21 11h22
João Paulo Soares Fonseca 03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21,28 14h44

José Henrique de Oliveira Santos 03,04,05,10,11,12,17,18,19 2h30
José Hilton Andrade Vilela 03,04,05,10,11,12,17,18,19,26,27,28 13h37

Lilian Borges Pinheiro da Cunha 03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21,26,27,28 16h30
Márcia Mendes Ribeiro 05,06,13,14,20,21 2h30

Maria Aparecida de Brito Silva 03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21 17h07
Maria Carolina Silva Castro Oliveira 03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21,26,27,28 20h30

Michele Martins da Silva 04,05,11,12,18,19 4h00
Savius Carvalho Pereira 03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21 8h30
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AJUDA DE CUSTO - CONCESSÃO

Nome da Servidora: MÁRCIA APARECIDA DOMINGUES CARVALHAES 
CPF: 518.221.056-68
Cargo/Função: Assistente em Administração
Matrícula: 394626
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: UNIFAL
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – REITORIA
Motivo de Deslocamento: Redistribuição e Designação de Função Gratificada (FG-01) na Reitoria 
Mês de deslocamento: Outubro/2012
N de dependentes: 02
Valor da Ajuda de Custo: R$ 7.859,84
Fundamento Legal: Art. 53 da Lei 8.112/90.

AUXÍLIO MORADIA – CONCESSÃO

Nome do Servidor: CLEBER ÁVILA BARBOSA
CPF: 013.909.336-28
Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 2439732
Regime Jurídico: RJU
Órgão de Origem: IFSULDEMINAS – CAMPUS DE MACHADO
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e Exercício de Cargo de Direção (CD-03) na Reitoria
Valor do Aluguel: R$ 1.327,00
Competência: 10/11/2012 a 09/12/2012.
Fundamento Legal: Art. 60–A, B, C, D e E da Lei 8.112/90

Nome do Servidor: DAURI RIBEIRO DA SILVA 
CPF: 448.636.836-34
Cargo/Função: Procurador Federal
Matrícula: 
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: Advocacia Geral da União – Poços de Caldas 
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-04) na Reitoria 
Valor do Aluguel: R$ 1.800,00
Competência: Novembro/Dezembro
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor: FÁBIO DOS SANTOS CORSINI
CPF: 041.527.406-04
Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 2442203
Regime Jurídico: RJU
Órgão de Origem: IFSULDEMINAS – CAMPUS DE MACHADO
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
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Motivo de Deslocamento: Nomeação e Exercício de Cargo de Direção (CD-03) na Reitoria
Valor do Aluguel: R$ 1.236,00
Competência: 11/11/2012 à 10/12/2012.
Fundamento Legal: Art. 60–A, B, C, D e E da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor: FRANCISCO VITOR DE PAULA
CPF: 413.057.286-53
Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 48102
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MUZAMBINHO
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-03) na Reitoria 
Valor do Aluguel: R$ 1.690,00.
Competência: 26.11.2012 A 25.12.2012.
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor: JOSÉ JORGE GUIMARÃES GARCIA
CPF: 345.971.316-04
Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 6270634
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE INCONFIDENTES
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-02) na Reitoria
Valor do Aluguel: R$ 1.800,00.
Competência: 23.11.2012 a 22.12.2012.
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90

Nome do Servidor: KÁTIA REGINA DE SOUZA
CPF: 473.219.896-15
Cargo/Função: Técnico em Assuntos Educacionais
Matrícula: 0049587
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MACHADO
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-03) na Reitoria 
Valor do Aluguel: R$ 1.410,00.
Competência: Novembro/Dezembro
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90

Nome do Servidor: MARCELO BREGAGNOLI
CPF: 666.113.426-72
Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 1218109
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MUZAMBINHO
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-02) na Reitoria 
Valor do Aluguel: R$ 1.230,00.
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Competência: 10.11.2012 a 10.12.2012.
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90

Nome do Servidor: MARCELO SIMÃO DA ROSA
CPF: 997.749.337-53
Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 1165017
Regime Jurídico: RJU
Órgão de Origem: IFSULDEMINAS – CAMPUS DE MUZAMBINHO
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e Exercício de Cargo de Direção (CD-02) na Reitoria 
Valor do Aluguel: R$ 1.400,00
Competência: 25.11.2012 a 24.12.2012
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90

Nome do Servidor: MAURO ALBERTI FILHO
CPF: 310.093.606-04
Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 2296953
Regime Jurídico: RJU
Órgão de Origem: IFSULDEMINAS – CAMPUS DE INCONFIDENTES
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e Exercício de Cargo de Direção (CD-02) na Reitoria
Valor do Aluguel: R$ 1.655,00
Competência: 11/11/2012 à 10/12/2012.
Fundamento Legal: Art. 60–A, B, C, D e E da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor: PAULO ROBERTO CECCON
CPF: 473.995.626-87
Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 49481
Regime Jurídico: RJU
Órgão de Origem: IFSULDEMINAS – CAMPUS DE MACHADO
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e Exercício de Cargo de Direção (CD-04) na Reitoria
Valor do Aluguel: R$ 1.800,00
Competência: 12/11/2012 a 11/12/2012
Fundamento Legal: Art. 60–A, B, C, D e E da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor: ROGÉRIO ROBS FANTI RAIMUNDO
CPF: 835.018.609-78
Cargo/Função: Operador de Máquinas de Lavanderia
Matrícula: 1209931
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE INCONFIDENTES
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-04) na Reitoria 
Valor: R$ 144,65
Competência: 10.12.2012.
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90
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Nome do Servidor: SÉRGIO PEDINI
CPF: 073.598.628-25
Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 2296953
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MACHADO
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – REITORIA (POUSO ALEGRE)
Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-01) na Reitoria 
Valor do Aluguel: R$ 1.995,00
Competência: Novembro/Dezembro
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO

Nome do Servidor Cargo/Função Matricula Período Quantidade

Ieda Maria da Costa Assistente em Administração 49507 28.09.2012 01 dia

11.12.2012 01 dia

L  ICENÇA  LUTO – HOMOLOGAÇÃO  

Nome do Servidor: GILMAR DOS SANTOS SOUSA MIRANDA
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Matrícula: 1811247
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Reitoria
Período de Licença: 01.12.2012 a 08.12.2012 (08 dias)
Fundamento Legal: Art. 97 da Lei nº. 8.112/90.

SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA

Nome do Servidor: ANA CRISTINA FERREIRA GUIMARÃES
Cargo: Assistente em Administração
Matrícula: 1817991
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: Reitoria do IFSULDEMINAS
Cargo/Função a ser Substituída: Diretor de Integração da Instituição com a Comunidade - CD-03
Ato de Nomeação: Portaria 464 de 18.07.2011
DOU em que foi publicada a Nomeação: 19.07.2011
Nome do Ocupante Titular: Cleber Ávila Barbosa
Motivo do Afastamento: Férias
Período do Afastamento: 16.11.2012 a 24.11.2012 (09 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.

Nome do Servidor: ANA LÚCIA SILVESTRE
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Cargo: Contador
Matrícula: 1085777
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: Reitoria do IFSULDEMINAS
Cargo/Função a ser Substituída: Pró-Reitor de Planejamento e Administração - CD-02
Ato de Nomeação: Portaria 272 de 28.07.2010
DOU em que foi publicada a Nomeação: 29.07.2010
Nome do Ocupante Titular: José Jorge Guimarães Garcia
Motivo do Afastamento: Férias
Período do Afastamento: 26.11.2012 a 30.11.2012 (05 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.

Nome do Servidor: CÁSSIA MARA RIBEIRO DE PAIVA
Cargo: Assistente em Administração
Matrícula: 1817345
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: Reitoria do IFSULDEMINAS
Cargo/Função a ser Substituída: Diretor de Pesquisa e Pós-Graduação - CD-03
Ato de Nomeação: Portaria 665 de 15.09.2011
DOU em que foi publicada a Nomeação: 16.09.2011
Nome do Ocupante Titular: Eder José da Costa Sacconi
Motivo do Afastamento: Férias
Período do Afastamento: 19.11.2012 a 30.11.2012 (12 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.

Nome do Servidor: FRANCISCO VITOR DE PAULA
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 48102
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: Reitoria do IFSULDEMINAS
Cargo/Função a ser Substituída: Pró-Reitor de Ensino - CD-02
Ato de Nomeação: Portaria 164 de 03.03.2011
DOU em que foi publicada a Nomeação: 04.03.2011
Nome do Ocupante Titular: Marcelo Simão da Rosa
Motivo do Afastamento: Férias
Período do Afastamento: 10.12.2012 a 17.12.2012 (08 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.

Nome do Servidor: HELOÍSA HELENA COUTINHO
Cargo: Assistente em Administração
Matrícula: 1734159
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: Reitoria do IFSULDEMINAS
Cargo/Função a ser Substituída: Coordenador de Legislação, Normas e Gestão de Contratos - FG-
01
Ato de Designação: Portaria 981 de 14.11.2012
BS em que foi publicada a Designação: 30.11.2012
Nome do Ocupante Titular: Luiz Otávio Gonçalves de Lima
Motivo do Afastamento: Férias
Período do Afastamento: 19.11.2012 a 28.11.2012 (10 dias)
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Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.

Nome do Servidor: JOARLE MAGALHÃES SOARES
Cargo: Jornalista
Matrícula: 1832108
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: Reitoria do IFSULDEMINAS
Cargo/Função a ser Substituída: Coordenador Geral de Assessoria de Comunicação - FG-02
Ato de Designação: Portaria 506 de 18.06.2012
BS em que foi publicada a Designação: 30.06.2012
Nome do Ocupante Titular: Elisa Carmo Franco de Almeida
Motivo do Afastamento: Prorrogação da Licença à Gestante
Período do Afastamento: 13.11.2012 a 31.12.2012 (49 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.

Nome do Servidor: JOSIANI MACHADO
Cargo: Assistente em Administração
Matrícula: 1893279
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: Reitoria do IFSULDEMINAS
Cargo/Função a ser Substituída: Coordenador de Seleção e Administração de Pessoal - FG-02
Ato de Designação: Portaria 870 de 30.11.2011
BS em que foi publicada a Designação: 30.11.2011
Nome do Ocupante Titular: Rafaela Caixeta Rodrigues
Motivo do Afastamento: Férias
Período do Afastamento: 18.11.2012 a 30.11.2012 (13 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.

Nome do Servidor: LUIZ RICARDO DE PODESTÁ
Cargo: Arquiteto e Urbanista
Matrícula: 1817800
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: Reitoria do IFSULDEMINAS
Cargo/Função a ser Substituída: Diretor de Desenvolvimento Institucional - CD-04
Ato de Nomeação: Portaria 668 de 15.09.2011
DOU em que foi publicada a Nomeação: 16.09.2011
Nome do Ocupante Titular: Paulo Roberto Ceccon
Motivo do Afastamento: Férias
Período do Afastamento: 01.12.2012 a 08.12.2012 (08 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.

Nome do Servidor: MARCIO FELICIANO DO PRADO
Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação
Matrícula: 1817625
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: Reitoria do IFSULDEMINAS
Cargo/Função a ser Substituída: Coordenador de Sistemas (Desenvolvimento) - FG-02
Ato de Designação: Portaria 503 de 01.08.2011
BS em que foi publicada a Designação: 31.08.2011
Nome do Ocupante Titular: Gilmar dos Santos Sousa Miranda
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Motivo do Afastamento: Licença Luto
Período do Afastamento: 01.12.2012 a 08.12.2012 (08 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.

DIÁRIAS E ALIMENTAÇÃO – CONCESSÃO

Nome do Servidor Cargo/Função Destino Período Qtd. Valor 

Alexandro Henrique da Silva Auxiliar de Biblioteca

Passos 04.12.2012 0,5 177,00

Conceição dos 
Ouros 20.12.2012 0,5 177,00

Serranos 28.12.2012 0,5 177,00

Aloisia Rodrigues Hirata Técnico em Assuntos 
Educacionais

Piranguçu 11.12.2012 0,5 177,0

Belo Horizonte 11 a 12.12.2012 1,5 212,40

Bueno Brandão 12 a 15.12.2012 3,5 177,00

Pinhais 16 a 18.12.2012 2,5 177,00

Ana Cristina Ferreira Guimaraes Assistente em 
Administração Bueno Brandão 12 a 15.12.2012 3,5 177,00

Ana Lucia Silvestre Contador Brasília 20 a 22.12.2012 2,5 267,90

Andreia de Fatima da Silva Colaborador Eventual Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Anne Caroline Bastos Bueno Técnico em Assuntos 
Educacionais Curitiba 09 a 12.12.2012 3,5 200,6

Antonio Carlos Guida Operador de Central 
Hidrelétrica Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 211,50

Bruno Manoel Rezende de Melo Técnico em 
Agropecuária Pinhais 16 a 18.12.2012 2,5 177,00

Celso Antonio Spaggiari Souza Professor EBTT Pinhais 16 a 18.12.2012 2,5 211,50

Cleber Avila Barbosa Professor EBTT

Brasília 03 a 07.12.2012 4,5 267,90

Piranguçu 11.12.2012 0,5 211,50

Passos 13.12,2012 0,5 211,50

Poços de Caldas 17.12.2012 0,5 211,50

Cleonice Maria da Silva Pedagogo-Área Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Dauri Ribeiro da Silva Procurador Federal Poços de Caldas 19.12.2012 0,5 211.50

Debora Jucely de Carvalho Pedagogo-Área Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Dreice Montanheiro Costa Colaborador Eventual Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Eder Jose da Costa Sacconi Técnico em Assuntos 
Educacionais Seropédica 03 a 04.12.2012 1,5 211,50

Elber Antonio da Silva Leite Operador de Máquina 
Copiadora Pouso Alegre 04.12.2012 0,5 177,00

Elizangela Maria Costa Pimentel Contador Belo Horizonte 09 a 12.12.2012 3,5 212,40
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Eliziane Denize de Castro Engenheiro-Área Passos 12.12.2012 0,5 177,00

Fabricio da Silva Faria Assistente em 
Administração Belo Horizonte 09 a 12.12.2012 3,5 212,40

Francisco Vitor de Paula Professor EBTT Montes Claros 10 a 12.12.2012 2,5 211,50

Gilmar dos Santos Sousa Miranda Analista de Tecnologia 
da Informação Três Corações 16.12.2012 0,5 177,00

Guilherme Antonio Poscidonio 
Vieira Camilo

Técnico em Assuntos 
Educacionais

Passos 01 a 02.12.2012 1,5 177,00

São Lourenço 16.12.2012 0,5 177,00

Heleno Lupinacci Carneiro Analista de Tecnologia 
da Informação Pouso Alegre 04.12.2012 0,5 177,00

Honorio Jose de Morais Neto Assistente em 
Administração

Passos 18.12.2012 0,5 211,50

São Lourenço 20.12.2012 0,5 211,50

Joao Paulo Silveira de Almeida Assistente em 
Administração Poços de Caldas 10 a 11.12.2012 1,5 177,00

Joarle Magalhaes Soares Jornalista Pouso Alegre 06.12.2012 0,5 177,00

Jose Jorge Guimaraes Garcia Professor EBTT Brasília 10 a 13.12.2012 3,5 267,90

Jose Pereira da Silva Junior Professor EBTT Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Julia de Moura Martins Guimaraes Técnico em Assuntos 
Educacionais Poços de Caldas 19.12.2012 0,5 177,00

Leandro de Oliveira
Técnico de Laboratório 

Area

Passos 07.12.2012 0,5 177,00

Passos 20.12.2012 0,5 177,00

Poços de Caldas 26.12.2012 0,5 177,00

Leonardo de Alcântara Moreira Colaborador Eventual Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Livia Carolina Vieira Técnico em Assuntos 
Educacionais Poços de Caldas 19.12.2012 0,5 177,00

Lucas Martins Rabelo Assistente de Aluno Poços de Caldas 10 a 11.12.2012 1,5 177,00

Luiz Carlos Dias da Rocha Professor EBTT Pinhais 16 a 18.12.2012 2,5 211,50

Luiz Carlos Pereira Motorista Guarulhos 12.12.2012 0,5 177,00

Luiz Flavio Reis Fernandes Professor EBTT Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Luiz Ricardo de Podesta Arquiteto e Urbanista

Poços de Caldas 04.12.2012 0,5 177,0

Passos 07.12.2012 0,5 177,00

Passos 12.12.2012 0,5 177,00

Poços de Caldas 14.12.2012 0,5 177,00

Passos 17.12.2012 0,5 177,0

Poços de Caldas 18.12.2012 0,5 177,00

Passos 20.12.2012 0,5 177,0

Maira Figueiredo Assistente Social
São Lourenço 13.12.2012 0,5 177,00

Poços de Caldas 17.12.2012 0,5 177,00

Maria Ines de Almeida Pelegrini Pedagogo Area São Luis 04 a 08.12.2012 4,5 200,60

Belo Horizonte 11 a 12.12.2012 1,5 212,40

Poços de Caldas 17.12.2012 0,5 177,00
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Marcelo Bregagnoli Professor EBTT
Seropédica 03 a 04.12.2012 1,5 211,50

Brasília 09 a 10.12.2012 1,5 267,90

Marcelo de Moura Pimentel Analista de Tecnologia 
da Informação Pouso Alegre 13.12.2012 0,5 177,0

Marco Antonio Ferreira Colaborador Eventual Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Marina Gomes Murta Assistente em 
Administração Pouso Alegre 14.12.2012 0,5 177,00

Mauro Alberti Filho Professor EBTT

Passos 07.12.2012 0,5 211,50

Brasília 12 a 13.12.2012 1,5 267,90

Poços de Caldas 14.12.2012 0,5 211,50

Passos 17.12.2012 0,5 211,50

Narayana de Deus Nogueira 
Bregagnoli Professor EBTT Brasília 09 a 12.12.2012 3,5 224,20

Nildo Batista

Técnico em Assuntos 
Educacionais

Três Corações 05.12.2012 0,5 177,00

Piranguçu 11.12.2012 0,5 177,0

Conceição dos 
Ouros 20.12.2012 0,5 177,00

Oswaldo Lahmann Santos Colaborador Eventual Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Pamela Helia de Oliveira Técnico de Tecnologia 
da Informação Lavras 17.12.2012 0,5 177,00

Rita Maria Paraiso Vieira Administrador
Pouso Alegre 17.12.2012 0,5 177,00

Pouso Alegre 18.12.2012 0,5 177,00

Regina Maria da Silva Assistente em 
Administração Pouso Alegre 26 a 27.12.2012 1,5 211,50

Rogerio Robs Fanti Raimundo Operador de Máquina de 
Lavanderia Poços de Caldas 10 a 11.12.2012 1,5 211,50

Samuel Fernando Pontes Assistente em 
Administração Poços de Caldas 10 a 11.12.2012 1,5 177,00

Sergio Pedini Professor EBTT Brasília 03 a 07.12.2012 4,5 321,10

11 a 15.12.2012 4,5 321,10

17.12.2012 0,5 321,10

Sonia Maria de Souza Moreira Auxiliar em 
Administração Pouso Alegre 26 a 27.12.2012 1,5 177,00

Sonia Regina Alvim Negreti Pedagogo- Area
São Luis 04 a 08.12.2012 4,5 200,60

Montes Claros 10 a 12.12.2012 2,5 177,00

Tales Machado Lacerda Técnico em 
Agropecuária Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Tarcisio de Souza Gaspar Professor EBTT Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 177,00

Tulio Belchior Mano da Silveira Colaborador Eventual Poços de Caldas 09 a 11.12.2012 2,5 177,00

Vladmir Fernandes Assistente em 
Administração

Pouso Alegre 17.12,2012 0,5 177,00

Pouso Alegre 18.12,2012 0,5 177,00

Waldomiro Andrade do Amaral Cargo em Comissão Poços de Caldas 04.12.2012 0,5 211,50

Passos 07.12.2012 0,5 211,50

Poços de Caldas 14.12.2012 0,5 211,50
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Passos 17.12.2012 0,5 211,50

Poços de Caldas 18.12.2012 0,5 211,50

Passos 20.12.2012 0,5 211,50

Poços de Caldas 26.12.2012 0,5 211,50

Walner Jose Mendes Professor EBTT Pouso Alegre 20.12.2012 0,5 211,50
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